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PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA GPM Nº 028, DE 23 DE MAIO DE 2022. 

 

“Dispõe sobre a nomeação do Gestor do 

Fundo Municipal para a Infância e a 

Adolescência de São José dos Ramos -FIA. ” 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 

RAMOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município e demais normas aplicáveis,  

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR a Sra. AMANDA CAROLINA DA SILVA MELCHIADES RG: 

3.639.504 SSDS/PB, CPF: ***.884.***-**, Secretária de Finanças, nomeada pela Portaria N° 

002/2021, para exercer a função de Gestora do Fundo Municipal para a Infância e a Adolescência 

de São José dos Ramos-FIA. 

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de São José dos Ramos/PB, 23 de maio de 2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Matheus Amorim Maranhão e Silva 

Prefeito Constitucional de São José dos Ramos - PB 
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PORTARIA GPM Nº 029, DE 23 DE MAIO DE 2022. 

 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

SERVIDOR DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DOS RAMOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ” 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 

RAMOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município e demais normas aplicáveis,  

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR (o) Servidor (a) EDMILSON JUNIOR BEZERRA DA 

SILVA, matrícula nº 20190497, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de 

COORDENADOR (A) DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, lotado na Secretaria de Saúde 

no Município de São José dos Ramos – PB.  

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 20 de abril de 2022. 

Prefeitura Municipal de São José dos Ramos/PB, 23 de maio de 2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Matheus Amorim Maranhão e Silva 

Prefeito Constitucional de São José dos Ramos - PB 
 


